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1o DIA - 22/05/2007 
 
1-Abertura dos trabalhos pela coordenação do GT 
 
 Às 10:00 h foram iniciados os trabalhos da 15a Reunião do GT Classificação e Diretrizes 
Ambientais para o Enquadramento das Águas Subterrâneas, coordenados pela Sra Dorothy Casarini 
(CETESB). 
 
2-Leitura e aprovação dos Resultados da 14a reunião do GT 
 
 O texto, contendo os resultados da 14a Reunião, foi lido e aprovado, após algumas alterações. 
 
3-Discussão das Contribuições 
 
 A coordenação do GT menciona que o Grupo recebeu quatro contribuições referentes ao tema e 
tabelas, as quais foram disponibilizadas previamente à reunião no endereço eletrônico do CONAMA. 
Também comunicou o recebimento de proposta do estado de Minas Gerais, encaminhada pela Sra. 
Patrícia Boson (CNI), focando especialmente nas definições. As propostas lidas foram as seguintes: 
 

 Contribuição do CRQ-IV, referente à inclusão de parâmetros para serem analisados na 
caracterização das águas subterrâneas; 

 Proposta da Patrícia Silvério (Consultoria Paulista de Estudos Ambientais) relativa à definição de 
limites, tabela e VMP , além de exigências técnicas quanto à qualidade laboratorial; 

 Proposta do Sra. Francisco Iglesias (VIDÁGUA) para a inclusão de um artigo tratanto da radiação 
da água subterrânea; 

 Proposta da coordenação para a inclusão de uma segundo anexo (tabela 2) sobre os padrões de 
cada classe (essa proposta se originou a partir da proposição da Sra. Gisela Umbuzeiro (CETESB) 
referente à inclusão de um Anexo 2, exemplificando a aplicação do Anexo 1). 

 
A proposta de Minas Gerais ficou para ser apresentada no segundo dia de reunião, uma vez que o 

texto ainda não estava disponível em formato digital. 
 

4- Continuidade das discussões para a elaboração da minuta da resolução 
 

 Após a leitura das propostas e resgatando as informações das últimas reuniões do GT, a 
coordenação coloca que há duas possibilidades quanto à inserção de um Anexo 2 (uma segunda tabela): i) 
incluí-lo na forma de um exemplo de classificação de água subterrânea, tendo por base os padrões do 
Anexo 1; ii) formatá-lo como uma “tabela”, com os valores de qualidade para as classes. 
 Não houve consenso quanto a uma ou outra possibilidade. A Sra. Gisela Umbuzeiro (CETESB) e 
os Srs. Alexandre (IDEMA-ES), Antônio (CRQ) se manifestaram favoravelmente pela inclusão do Anexo 2 
na forma de um exemplo, detalhando a maneira de aplicação do Anexo 1. Por outro lado a Coordenação, 
as Sras. Maria Luiza (IGAM), Ivonete (IAP-PR), os Srs. Roberto Monteiro (IBAMA) e Sérgio (AESAS) 
defendem que o Anexo 2 seja colocado na forma de uma tabela com os valores de qualidade para as 
classes. 
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2o DIA - 23/05/2007 
 
A Coordenação iniciou os trabalhos no segundo dia da reunião, apresentando uma proposta da pauta para 
o dia, acatada e discutida nos seguintes termos:  
 
   - Finalizar as discussões sobre o Anexo 2 e seus reflexos no Capítulo III 

 
As discussões prosseguiram sobre propostas de título e aspectos conceituais do Anexo 2. É consenso que 
o Anexo 2 é de natureza exemplificativa, enquanto o Anexo 1 é de natureza mandatória e  determina a 
exigibilidade dos quantitativos para aqueles usos. O grupo se dividiu em argumentos favoráveis e 
desfavoráveis sobre a inclusão do Anexo 2, ou sobre sua transformação em artigo, dentre outras 
alternativas, sem chegar a um consenso. 
 

- Padrões de cada classe de água subterrânea para uma lista de substâncias, a fim de ilustrar a 
situação onde existe todos os usos preponderantes. 
 

 O grupo que está discutindo o Anexo 1, Patrícia Silvério em conjunto com o grupo de químicos e 
especialistas de laboratório, se comprometeu a revisar o Anexo 1, apresentar uma nova proposta para o 
Anexo 2 e encaminhar à coordenação do CONAMA (até o dia 08/06), para serem  disponibilizados na 
página em prazo compatível para as consultas antes da próxima reunião. 

 
    - Resgatar e incluir na minuta da Resolução todas as propostas enviadas em seus devidos 
capítulos e mantê-las em vermelho para discussão. CRQ, Patrícia –Companhia Paulista, Minas 
Gerais/IGAM e Vidagua-Iglesias. 
Atividade concluída. 
 
Resgatar as discussões efetuadas na reunião conjunta entre GT/CONAMA e CTAS/CNRH, de 24 de 
abril. 
 
A coordenação, com a colaboração do Grupo, fez uma síntese das discussões efetuadas nesta reunião 
conjunta, destacando principalmente a recomendação da CTAS/CNRH para que esta Proposta de  
Resolução do CONAMA sobre Águas Subterrâneas incorpore todas as definições que constem nas 
resoluções do CNRH. 
O representante da COPASA, Ronaldo de Luca, por não concordar com a definição de águas subterrâneas 
adotada pelo CNRH, solicita que seja mantida a sua proposta e encaminhada para decisão da CTCQA do 
CONAMA. 
 
 - Discutir o item Definições. 
 
Atividade concluída até "Desinfecção" 
 
Os membros do GT indicaram uma Comissão para consolidar a proposta de Resolução sobre Águas 
Subterrâneas, com mandato para dar o rearranjo no formato, substituir expressões e compatibilizar artigos 
entre si, sem alterar seu conteúdo. A Comissão,composta pela Coordenadora Dorothy Casarini, pelo 
Relator Fernando Roberto de Oliveira e pelos seguintes participantes: Roberto Monteiro, Patrícia Silvério, 
Gisela Umbuzeiro, Patrícia Bonson (a confirmar), Cleidemar Batista Valério e técnicos do MMA,  reunir-se-á 
em Brasília no dia 05/06/07. A proposta da nova versão será disponibilizada para avaliação e discussão na 
16ª Reunião do GT  
 
5 - Data da 16ª Reunião 
 
A próxima Reunião ficou agendada para os dias 18 e 19 de junho de 2007, em Brasília. 
 
6 - Encerramento  
A reunião foi encerrada às 17:00h.  

 
Fernando Roberto de Oliveira 
Cleidemar Batista Valério 
Dorothy Casarini 
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